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PARECER Nº 088/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 145/2014. 
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, dispõe sobre a 

obrigatoriedade de advertência sobre os malefícios do consumo do álcool nos rótulos de 
embalagens de bebidas alcoólicas comercializadas no âmbito do Município de São Paulo, e dá 
outras providências. 

A propositura estabelece que a infração ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator, 
proprietário ou responsável do estabelecimento, distribuidor ou ainda produtor, as seguintes 
cominações, aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato, sem 
prejuízo das demais sanções previstas pelo Código de Defesa do Consumidor ou por outras 
normas: 

I � advertência; 

II � muIta no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), de acordo com a gravidade da infração e capacidade econômica do infrator, a aplicada 
em dobro no caso de reincidência; 

III � apreensão do produto; 

IV � interdição do estabelecimento; 

V � cassação da licença de funcionamento. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se resguardar a saúde e o bem estar dos 
cidadãos, assegurando-lhes, ainda, o direito à informação adequada sobre os malefícios que o 
consumo de bebidas alcoólicas pode trazer. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 

Tendo em vista que a propositura visa à proteção da saúde dos cidadãos, quanto ao 
mérito, a Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia é FAVORÁVEL à aprovação do projeto de lei. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 11/02/2015 

Senival Moura (PT) - Presidente 

Coronel Telhada (PSDB) - Relator 

Ari Friedenbach (PROS) 

Atílio Francisco (PRB) 

Marco Aurélio Cunha (PSD) 

Vavá (PT) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/02/2015, p. 87 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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